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art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade 
de 36 (trinta e seis meses) a contar do vencimento da ultima portaria de 
credenciamento deste cfc.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro 1242555 neste dETraN/
Pa.
art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 19 de agosto de 2021 
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral

Protocolo: 702952
Portaria Nº 2568//2021-dG/dHcrV/cHc/GccFc
o diretor Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resoluções coNTraN nº 789/2020 
e as Portarias do detran/Pa 506/2014 e 2432/2018.
coNSidEraNdo o requerimento nº 2020/616674 , apresentado pela em-
presa cfc aBaETETUBa rEGioNal S/S lTda, inscrita no cNPJ sob o nº 
04.842.008/0001-56, nome de fantasia aUTo EScola aBaETE rEGioNal, 
junto a esta autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária a renovação do credenciamen-
to do referido cfc;
rESolVE:
art. 1º rENoVar o crEdENciaMENTo do cfc aBaETETUBa rEGioNal 
S/S lTda inscrita no cNPJ sob o nº 04.842.008/0001-56, nome de fantasia 
aUTo EScola aBaETE rEGioNal (claSSificaÇÃo a/B), com estabeleci-
mento na rod dr JoÃo MiraNda – KM 03, nº 3167, Bairro: BoSQUE, 
cEP: 68.440-000, com atuação na região de Trânsito de aBaETETUBa, no 
município de aBaETETUBa/Pa, em tudo observada a legislação em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade de 
36 meses a contar da data final de sua última portaria de credenciamento.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro 325321 neste dETraN/
Pa.
art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 09 de agosto de 2021. 
Marcelo lima Guedes
diretor Geral

Protocolo: 702953
Portaria Nº 2885 / 2021-dG/dHcrV/cHc/GccFc
o diretor Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resoluções coNTraN nº 789/2020 
e termos da Portaria do dETraN/Pa 506/2014-dG/dHcrV/cHc e demais 
atos normativos afins;
coNSidEraNdo o requerimento nº 2020/566239, apresentado pela 
empresa aUTo EScola carTraN lTda, inscrita no cNPJ sob o nº 
07.277.863/0001-50, nome fantasia aUTo EScola carTraN - ME, junto 
a esta autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária ao credenciamento do referido 
cfc;
rESolVE:
art. 1º rENoVar o crEdENciaMENTo da empresa, aUTo EScola car-
TraN lTda, inscrita no cNPJ sob o nº07.277.863/0001-50, nome de fan-
tasia aUTo EScola carTraN - ME (claSSificaÇÃo a/B), com estabele-
cimento na av. livio Malzoni Nº 51 – Bairro: Biblia, cEP: 68.560-000, San-
tana do araguaia / Pa, com atuação na região de Trânsito de redenção, no 
município de Santana do araguaia / Pa, em tudo observada a legislação 
em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade de 
36 (trinta e seis ) meses a contar do vencimento da última portaria de cre-
denciamento deste cfc PorTaria Nº 3381/2017-dG/dHcrV/cHc/Gccfc 
com vencimento 10/10/2020.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro 317748 neste dETraN/
Pa.
art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 30 de agosto de 2021. 
Marcelo de lima Guedes
diretor Geral

Protocolo: 702961
Portaria Nº 2810/2021-dG/dHcrV/cHc/GccFc
o diretor Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resoluções coNTraN nº 789/2020 
e as Portarias do detran/Pa 506/2014 e 2432/2018.
coNSidEraNdo o requerimento nº 2021/931008, apresentado pela em-
presa M l araUJo EirEli, inscrita no cNPJ sob o nº 18.477.278/0001-10, 
nome de fantasia aUTo EScola fErNaNdES, junto a esta autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária a renovação do credenciamen-
to do referido cfc;
rESolVE:
art. 1º rENoVar o crEdENciaMENTo do M l araUJo EirEli inscrita 
no cNPJ sob o nº 18.477.278/0001-10, nome de fantasia aUTo EScola 

fErNaNdES (claSSificaÇÃo a/B), com estabelecimento na rUa ViTÓria 
rEGia, nº S/N, Bairro: cidadE JardiM, cEP: 68.625-970, com atuação 
na região de Trânsito de ParaGoMiNaS, no município de ParaGoMiNaS/
Pa, em tudo observada a legislação em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade de 
36 meses a contar da data final de sua última portaria de credenciamento.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro 1847399 neste dETraN/
Pa.
art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 28 de junho de 2021. 
Marcelo lima Guedes
diretor Geral

Protocolo: 702960
Portaria Nº 2569/2021-dG/dHcrV/cHc/GccFc
o diretor Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resolução coNTraN nº 789/2021, 
e as Portarias do dETraN/Pa 506/2014;
coNSidEraNdo o requerimento nº 2021/834709, apresentado pela em-
presa JoaNa darc PErEira dE oliVEira cEZar - ME, inscrita no cNPJ 
sob o nº 08.239.862./0001-83, nome de fantasia aUTo EScola HaBiliTa, 
junto a esta autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária a renovação do credenciamen-
to do referido cfc;
rESolVE:
art. 1º rENoVar o crEdENciaMENTo da empresa JoaNa darc PErEira 
dE oliVEira cEZar - ME, inscrita no cNPJ sob o nº 08.239.862/0001-83, 
nome de fantasia aUTo EScola HaBiliTa (claSSificaÇÃo a/B), com es-
tabelecimento na avenida. dr. isaias Pinheiro nº 1354 – Bairro:Bela Vista, 
cEP: 68.193-000, Novo Progresso/Pa, com atuação na região de trânsito 
de itaituba/Pa, no Município de Novo Progresso/Pa, em tudo observada a 
legislação em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade 
de 36 meses a contar da data final de sua última portaria de renovação.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro 944443 neste dETraN/
Pa.
art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 09 de agosto de 2021. 
Marcelo lima Guedes
diretor Geral

Protocolo: 702957
Portaria Nº 2469/2021-dG/dHcrV/cHc/GccFc
o diretor Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resoluções coNTraN nº 789/2020, 
termos da Portaria do dETraN/Pa 506/2014–dG/dHcrV/cHc e demais 
atos normativos afins;
coNSidEraNdo o requerimento nº 2021/539646, apresentado pela em-
presa cENTro dE forMaÇÃo dE coNdUTorES JacUNda lTda, inscrita 
no cNPJ sob o nº 07.365.674/0001-39, nome fantasia aUTo EScola Ja-
cUNda, junto a esta autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária ao credenciamento do referido 
cfc;
rESolVE:
art. 1º rENoVar o crEdENciaMENTo da empresa, cENTro dE for-
MaÇÃo dE coNdUTorES JacUNda lTda, inscrita no cNPJ sob o nº 
07.365.674/0001-39, nome de fantasia aUTo EScola JacUNda (claSSi-
ficaÇÃo a/B), com estabelecimento na rUa JoSÉ SoarES Nº 41 – Bairro: 
Santa rita, cEP: 68.590-000, Jacundá / Pa, com atuação na região de 
Trânsito de Marabá, no município de Jacundá / Pa, em tudo observada a 
legislação em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade de 
36 (trinta e seis ) meses a contar do vencimento da última Portaria de cre-
denciamento deste cfc PorTaria Nº 1398/2018 -dG/dHcrV/cHc/Gccfc 
com vencimento em 04/05/2021.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro 668833 neste dETraN/
Pa.
art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 29 de Julho de 2021. 
Marcelo de lima Guedes
diretor Geral 

Protocolo: 702955
Portaria Nº 2854 / 2021-dG/dHcrV/cHc/GccFc
o diretor Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resoluções coNTraN nº 789/2020 
e termos da Portaria do dETraN/Pa 506/2014-dG/dHcrV/cHc e demais 
atos normativos afins;
coNSidEraNdo o requerimento nº 2021/367514, apresentado pela em-
presa oliVEira-cENTro dE forMaÇÃo dE coNdUTorES lTda, inscrita 
no cNPJ sob o nº 15.511.800/0001-44, nome fantasia cfc florESTa, 


